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LEI MUNICIPAL Nº 2.575, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienação de imóvel que 
especifica, por doação, à CDHU – Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1° -   Fica a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos- SP, 

autorizada a alienar à CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 

URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CDHU, por doação, sem quaisquer ônus ou 

despesas para essa, inclusive as decorrentes de lavratura e Registro de Escritura, Certidões, 

Taxas, Impostos e Emolumentos, o seguinte imóvel, situado na cidade de Bernardino de 

Campos, Comarca de Ipaussu, Estado de São Paulo: UM IMÓVEL URBANO, localizado na 

Rua José Bernardo das Dores, com uma área de 48.382,50 metros quadrados; imóvel 

este devidamente cadastrado sob nº. 0-03-14-42-0025-0000-00-00-0, código 5602, 

devidamente matriculado sob nº. 10.520, no Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da 

Comarca de Ipaussu – São Paulo. 

 
Art. 2º - A doação a que se refere a presente Lei será feita para que a 

CDHU destine o imóvel doado às finalidades previstas na Lei nº. 905, de 18 de dezembro de 

1975. 

 

Parágrafo Único - A doação será irrevogável e irretratável, salvo se for 

dado ao imóvel destinação diversa da prevista na mencionada Lei. 

 

Art. 3º - A Prefeitura Municipal se obrigará, na Escritura de Doação, a 

responder pela evicção do imóvel, devendo desapropriá-lo e doá-lo novamente à donatária 

CDHU se, a qualquer título, for reivindicado por terceiros ou anulada a primeira doação, tudo, 

sem ônus para a CDHU. 
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Art. 4º - A Prefeitura Municipal doadora fornecerá à CDHU, toda a 

documentação e esclarecimentos que se fizerem necessários e forem exigidos antes e após 

a Escritura de Doação, inclusive Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social, Certidão da Receita Federal Pasep e/ou Pis e Certidão do FGTS 

para efeito do respectivo registro. 

 

Art. 5º - Da Escritura de Doação deverão constar, obrigatoriamente, 

todas as Cláusulas e Condições estabelecidas nesta Lei. 

 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar a 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) de 

quaisquer tributos Municipais até a comercialização do conjunto habitacional, devendo após 

a municipalidade lançar os tributos municipais em face dos mutuários beneficiados. 

 

Parágrafo único.  A referida isenção se extingue após a 

comercialização do imóvel, em caso de reversão do imóvel à CDHU a mesma será 

responsável pelo pagamento de todos os tributos do imóvel. 

 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Bernardino de Campos, 09 de Maio de 2025. 

 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Registrada e publicada nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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